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ATA da Sessão Plenária 1 

Extraordinária nº 003, do Conselho 2 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, 3 

realizada em 04 de junho de 2020, 4 

plenária realizada por vídeo 5 

conferência. 6 

 7 

Às quatorze horas e dezoito minutos do dia quatro de junho de dois mil e vinte foi realizada 8 

a Sessão Plenária Extraordinária nº 003, por vídeo conferência convocada na forma do que 9 

dispõe o art. 38 do Regimento Interno. A Sessão foi aberta pelo Presidente WILSON 10 

WANDERLEI VIEIRA. Presentes os membros da Diretoria Executiva Vice-Presidente 11 

JOSÉ CARLOS COUTINHO, Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA 12 

BALBINO, Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, Diretor de 13 

Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES. Conselheiros Federais presentes 14 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE 15 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ 16 

VASCONCELOS ZARANZA, GILVAN NUNES SOARES, JONILDO DE 17 

OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 18 

DE MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ 19 

DE LIMA, MARCELO MARTINS CESTARI, MARCELO JOÃO VALANDRO 20 

DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR 21 

MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, 22 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO e WILLIAM 23 

FERREIRA DA SILVA. 1. VERIFICAÇÃO DO “QUÓRUM”. Conferido o quórum o 24 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA, declarou aberto os trabalhos e comunicou 25 

as presenças dos Conselheiros Suplentes: SERGIO MAURO PESSOA DE ALMEIDA, 26 

FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO, JOSÉ VENÂNCIO FILHO, 27 

HERALDO GONÇALVES FOGOS, TEMISTOCLES MENDES RIBEIRO, que 28 

participarão desta Plenária como convidados. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL. O 29 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA solicitou a execução do hino nacional. 3. 30 

LEITURA E DISCUSSÃO DA PAUTA. O Presidente WILSON WANDERLEI 31 

VIEIRA realizou a leitura da pauta e em seguida foi realizada a votação, sendo aprovada 32 

por unanimidade. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA 11º PLENÁRIA 33 

ORDINÁRIA. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES pediu 34 

para que fosse incluído na ATA que ele havia informado que a Plenária estava sendo 35 

transmitida via youtube e solicitou algumas correções de concordância. O Conselheiro 36 

MARCELO JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA solicitou a inclusão na ATA de 37 

que não teria participado de algumas votações por estar com queda no sinal da internet. O 38 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em regime de votação com as 39 

alterações sugeridas. Votaram pela aprovação JOSÉ CARLOS COUTINHO, SOLOMAR 40 

PEREIRA ROCKEMBACH, FRANCISCO VIANA BALBINO, BERNARDINO 41 

JOSÉ GOMES, ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE 42 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 43 

JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GILVAN NUNES SOARES, JONILDO DE 44 
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OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 45 

DE MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ 46 

DE LIMA, MARCELO MARTINS CESTARI, MARCELO JOÃO VALANDRO 47 

DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR 48 

MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, 49 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO e WILLIAM 50 

FERREIRA DA SILVA, aprovada por unanimidade. 5. COMUNICAÇÕES DA 51 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA EXECUTIVA – O Presidente WILSON 52 

WANDERLEI VIEIRA esclareceu que o CFT continua em home office, mas que durante 53 

o dia a Diretoria Executiva está sempre trabalhando e conversando entre si e com os 54 

profissionais. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO citou também que estão 24 55 

horas atentos aos telefones e pela internet. Informou que a partir do dia 08/06 (segunda-56 

feira) o CFT estará de volta ao trabalho presencial em sistema de rodizio de funcionários sob 57 

a supervisão da Gerente Geral. O Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA 58 

ROCKEMBACH agradeceu a presença de todos e que essa plenária seja produtiva para 59 

todos. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO agradeceu a toda 60 

Diretoria Executiva e aos Conselheiros Federais pela presença e que a Plenária seja 61 

produtiva. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES agradeceu 62 

a todos os presentes e os espectadores que acompanhavam pelo canal do youtube. Informou 63 

que o Centro de serviços Compartilhados – CSC, realizou webinars introdutórios sobre a 64 

fiscalização e os documentos que estão disponíveis no SINCETI. Citou que o processo de 65 

fiscalização já está em andamento e que alguns regionais já estão realizando a fiscalização 66 

e frisou que o objetivo é uma fiscalização educativa, ao contrário de uma punitiva. Lembrou 67 

a solicitação feita na última Plenária, que um Conselheiro se manifeste para ocupar a vaga 68 

deixada em aberto depois da renúncia do Conselheiro WOLTERES ALENCAR 69 

MIRANDA na Comissão de Registro e Fiscalização. 6. COMUNICADOS DOS 70 

CONSELHEIROS – A Conselheira TELGA STEPHANY DA SILVA informou que 71 

encaminhou um e-mail se colocando à disposição para participar da Comissão de Registro e 72 

Fiscalização, porém, ainda não obteve resposta. O Conselheiro GILVAN NUNES 73 

SOARES gostaria que fosse incluído na próxima pauta um item, para que as comissões 74 

tivessem direito ao uso da palavra. Solicitou que tomassem providências sobre o fato de que 75 

os membros da Comissão de Registro e Fiscalização no dia 03/06, não terem sido avisados 76 

da webinar, para que ficasse registrado e não se repetir. A Conselheira MARIA AMÉLIA 77 

CALHEIROS SANTOS agradeceu aos presentes e informou que assistiu ao webinar da 78 

Comissão de Registro e Fiscalização. O Conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES 79 

CARREIRO convidou aos presentes para que assistam a live que irá realizar no dia 08/06 80 

(segunda-feira) às 16h com o presidente do CRT-02, que discorrerão sobre oportunidades 81 

para os técnicos industriais no período pós pandemia. 7. ASSUNTOS DE INTERESSE 82 

GERAL - Não houveram. 8. ORDEM DO DIA - 8.1. RESOLUÇÃO QUE DEFINE AS 83 

ATRIBUIÇÕES DO TÉCNCIO EM GEOLOGIA – a leitura foi realizada pelo Vice-84 

Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para discussão. O 85 

Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA solicitou que fizessem alterações no 86 

artigo 3º e fosse acrescentado “...projetos de desmonte de rochas...”; no artigo 4º retirar 87 

“...beneficiamento a céu aberto ou subterrâneo...” no parágrafo único retirar “...do uso...”. O 88 

Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO solicitou que no artigo 2º 89 

mailto:atendimento@cft.org.br


 
 

 
 

Página 3 de 10 
 

SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer 

9º Andar, CEP 70.316-900 – Brasília/DF 

E-mail: atendimento@cft.org.br 
Fone: 0800 016 1515 

 

www.cft.org.br 

acrescentasse “...ensaio de rotina e de tipo...”. O Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO 90 

EDUARDO solicitou que o artigo 4º e o artigo 7º fossem retirados da Resolução, pois 91 

entende que não estão abarcados na grade curricular do profissional durante o curso. O 92 

Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH aconselhou que algum dos 93 

Conselheiros que são da área, solicite pedido de vistas para uma melhor elaboração. O 94 

Conselheiro MAURO CÉSAR MIRANDA fez o pedido de vistas. O Conselheiro SÉRGIO 95 

SOUZA DOS SANTOS entende que a resolução   QUE DEFINE AS ATRIBUIÇÕES 96 

DO TÉCNICO EM MINERAÇÃO – a leitura foi realizada pelo Vice-Presidente JOSÉ 97 

CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para discussão. O Conselheiro LUIZ 98 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA pediu de vistas. A Conselheira TELGA STEPHANY DA 99 

SILVA esclareceu que para e elaboração dessa proposta tiveram a contribuição de alguns 100 

profissionais que trabalham na área. O Conselheiro MAURO CÉSAR MIRANDA se 101 

colocou à disposição para auxiliar no que for possível para a melhoria dessa resolução. A 102 

Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO informou que em Minas Gerais há muitos 103 

profissionais da área e em conversa com um conselheiro regional, que é profissional de 104 

mineração, escutou desse que se sentiu satisfeito por essa proposta como está elaborada, mas 105 

que se precisarem de algum auxílio, está disponível para ajudar. O Presidente WILSON 106 

WANDERLEI VIEIRA informou que quem puder contribuir com o conselheiro que pediu 107 

vistas, sintam-se à vontade. Solicita que as resoluções não fiquem restritas a alguns 108 

regionais, que abarquem os demais regionais. Vistas concedidas aos Conselheiros MAURO 109 

CÉSAR MIRANDA e LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA. 8.3. RESOLUÇÃO QUE 110 

DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM MECÂNICA - a leitura foi realizada 111 

pelo Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para discussão. 112 

O Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH parabeniza os envolvidos 113 

na elaboração da resolução, pois está totalmente de acordo com a legislação vigente, sem 114 

brechas para possível problemas. O Conselheiro FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS 115 

ZARANZA solicitou apenas uma correção na escrita do artigo 3º que continham dois 116 

incisos. O Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO propõe a alteração com 117 

a retirada no artigo 2º, IV, “...sistemas de refrigeração residencial, comercial e 118 

automotiva...”. O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO entende que o técnico em 119 

mecânica pode realizar esse tipo de trabalho. A Conselheira TELGA STEPHANY DA 120 

SILVA sugeriu pelo desmembramento do artigo para ter uma melhor compreensão. O 121 

Conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO solicitou acrescentar no artigo 2º, X, 122 

“...executar, manutenir e validar sistemas de soldagens...”. O Conselheiro SÉRGIO 123 

SOUZA DOS SANTOS cita que não enxergou em nenhum artigo a responsabilização por 124 

técnicos pelas empresas que desenvolvem essas atividades no âmbito dessa resolução, 125 

sugere que crie um artigo responsabilizando tais empresas. O Vice-presidente JOSÉ 126 

CARLOS COUTINHO realizou a anotação para posterior alteração. O Conselheiro 127 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS citou que não entendeu o que o conselheiro KEPLER 128 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO citou sobre a retirada da proposta, pois os profissionais 129 

técnicos em mecânica podem realizar tais serviços. O Conselheiro KEPLER DANIEL 130 

SÉRGIO EDUARDO informou que não pediu a exclusão, pediu apenas a alteração da 131 

redação. O Conselheiro MARCELO JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA entende 132 

que não vê prejuízo na manutenção ou no desmembramento do artigo solicitada pelo 133 

Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO. O Diretor Financeiro 134 
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SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH achou pertinente a retirada da solicitação pelo 135 

Conselheiro do Espírito Santo. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ 136 

GOMES citou que não percebeu se no VI, foi citado o “sistema hidráulico de combate a 137 

incêndio e pânico” e caso não tenha sido citado, gostaria que acrescentasse. O Conselheiro 138 

ANTÔNIO JORGE GOMES citou que não viu em nenhum artigo a questão de o técnico 139 

em mecânica poderia “operar” máquinas e sistemas. Sugeriu que fosse acrescentado um 140 

parágrafo na resolução para abarcar todas as máquinas citadas na resolução. O Diretor 141 

Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO citou que seria muito ampla colocar 142 

apenas que o técnico poderia operar. O Conselheiro WILLIAM FERREIRA DA SILVA 143 

questionou se poderia colocar no artigo 2º, I, a sugestão do Conselheiro ANTÔNIO JORGE 144 

GOMES sobre a questão de o técnico poder “operar as máquinas”. O Conselheiro SÉRGIO 145 

SOUZA DOS SANTOS entende que se fosse colocado “...operar máquinas e equipamentos 146 

dentro da sua especialidade...” já seria suficiente para que fosse contemplada. A Conselheira  147 

DEISE LOPES DE CARVALHO informou que recebeu uma contribuição de um 148 

conselheiro regional da área de mecânica, se poderia ser colocada uma no inciso IV do artigo 149 

1º, “...gerenciar e validar sistemas mecânicos da indústria de alimentos e bebidas, e 150 

equipamentos e máquinas agrícolas, médico-hospitalares, aeroespacial, automobilísticos e 151 

siderurgias...”. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO entende que não é 152 

necessário especificar a atividade que já está contemplada na resolução. O Diretor 153 

Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH o entende que não deve haver 154 

limitação para as questões de operar, pois os profissionais estão muito bem instruídos para 155 

isso, podendo até operar remotamente e por isso não haver esse cerceamento. O Conselheiro 156 

ANTÔNIO JORGE GOMES aconselhou que I do artigo 2º, adicione o verbo “operar”. O 157 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em regime de votação com as 158 

propostas sugeridas. Votaram pela aprovação JOSÉ CARLOS COUTINHO, 159 

FRANCISCO VIANA BALBINO, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, 160 

BERNARDINO JOSÉ GOMES, ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE 161 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 162 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GILVAN NUNES SOARES, 163 

JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, 164 

JOSÉ ANCHIETA DE MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ 165 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO MARTINS CESTARI, MARCELO 166 

JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 167 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY 168 

DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO 169 

e WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovada por unanimidade. 8.4. RESOLUÇÃO 170 

QUE ALTERA A RESOLUÇÃO 058/2019 – ATRIBUIÇÕES DOS TÉCNCIOS 171 

INDUSTRIAIS EM EDIFICAÇÕES - a leitura foi realizada pelo Vice-Presidente JOSÉ 172 

CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para discussão. A Conselheira DEISE 173 

LOPES DE CARVALHO pediu vistas. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE 174 

CARVALHO se colocou à disposição para colaboração na melhoria da Resolução. O 175 

Conselheiro MARCELO JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA informou que é 176 

profissional da área e também se colocou à disposição para auxiliar na melhoria. Vista 177 

concedidas a Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO. 8.5. DELIBERAÇÃO DO 178 

PLENÁRIO SOBRE A DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº02/2020 – ALTERA 179 
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O PRAZO PARA ENTREGA DO RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DOS CRTs - 180 

a leitura foi realizada pelo Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi 181 

aberta para discussão. O Conselheiro GILVAN NUNES SOARES questionou sobre a 182 

aprovação do ad referendum que trata do mesmo assunto duas vezes na mesma Plenária. O 183 

Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO explicou que seria apenas para alterações 184 

de datas. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação a proposta. 185 

Votaram pela aprovação JOSÉ CARLOS COUTINHO, FRANCISCO VIANA 186 

BALBINO, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, BERNARDINO JOSÉ 187 

GOMES, ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE 188 

LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO 189 

JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ 190 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA DE MOURA, KEPLER 191 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO 192 

JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 193 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY 194 

DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO 195 

e WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovada com 22 votos, 1 voto não do Conselheiro 196 

GILVAN NUNES SOARES e 1 abstenção do Conselheiro MARCELO MARTINS 197 

CESTARI, pois teve uma queda na sua conexão da internet. 8.6. DELIBERAÇÃO DO 198 

PLENÁRIO SOBRE A DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 07/2020 – ALTERA 199 

O PRAZO PARA ENTREGAR O RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DOS CRTs - 200 

a leitura foi realizada pelo Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi 201 

aberta para discussão. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES 202 

lembrou que tinham um prazo para que os CRTs prestassem as contas ao CFT e ao TCU. 203 

Em razão da pandemia ficou prejudicado a parte de conclusão de auditorias e dos relatos 204 

integrados, sendo que o TCU prorrogou este prazo. Com esse entendimento do TCU, a 205 

Diretoria Executiva entendeu melhor dilatar esse prazo para conclusão dos trabalhos, pois 206 

não haveria prejuízo. O que está sendo colocado na Plenária é apenas uma dilatação dos 207 

prazos dessa prestação. O Conselheiro SERGIO SOUZA DOS SANTOS entende que 208 

devem ser colocados alguns pontos pertinentes nessa resolução. Ele entende que essa 209 

prestação de contas deve ser semestral e trimestral. O Diretor Financeiro SOLOMAR 210 

PEREIRA ROCKEMBACH informou que com o atual momento de pandemia, não está 211 

tendo a possibilidade de uma análise nas contas, porém, está sendo seguidas todas as 212 

orientações do TCU. O Conselheiro SERGIO SOUZA DOS SANTOS citou que não 213 

mencionou que exista ilegalidade, ele sugere que de agora em diante, se faça um efetivo 214 

acompanhamento das prestações de contas trimestrais e semestrais, pois como o CFT é um 215 

órgão homologador da prestação de contas dos regionais, deve ter tal atenção. O Diretor 216 

Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH informa que passando este 217 

momento de pandemia, todos os prazos regimentais serão respeitados. O Conselheiro 218 

SERGIO SOUZA DOS SANTOS citou que deveriam ser apresentados os documentos do 219 

exercício anterior e que a Diretoria Executiva cobre dos regionais uma explicação do atraso 220 

dos balancetes de 2019. O Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH 221 

informou que levantará toda a documentação e irá apresentar ao Conselheiro. O Conselheiro 222 

GILVAN NUNES SOARES questionou se o que estaria sendo analisado era as contas do 223 

exercício anterior, pois, até o prazo de abril (prazo anterior), e hoje estaria sendo aprovado 224 
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um relatório anual e não trimestral. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE 225 

CARVALHO entende que caberia uma palavra do Procurador Jurídico ANTENOR 226 

JUNIOR sobre a questão. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI citou sobre 227 

a prestação de contas do ano de 2019, que a maioria das comissões só começaram em maio, 228 

e a maioria dos CRTs não tinham sido instalados e não teria a possibilidade de realizar a 229 

prestação de contas. Realmente teve um atraso, pois aconteceu das comissões não estarem 230 

prontas e não tinham orientação de como atuar. Informou que na época ele estava à frente 231 

da CTC e que foi elaborado um material que deveria ser passado para os regionais, porém, 232 

não sabe se foi feito. Além do fato de ter tentado realizar reuniões extraordinárias para 233 

realizar essa cobrança, mas não conseguiram pelo tempo apertado. Entende que quando 234 

citam irregularidade ou ilegalidade, ele entende que sim, estão irregulares, até pelo fato de 235 

não estarem sendo seguidos os tramites determinados na legislação. Citou que caso tenha 236 

sido pedido dilatação de prazo para apresentação das contas, não foi informado. Acredita 237 

que deve ser feito um sincronismo para que as coisas devem funcionar como deve, e que os 238 

regionais apresentem as contas para análise. O Presidente WILSON WANDERLEI 239 

VIEIRA informou que isso é apenas uma mudança de datas pelo atual momento pandêmico 240 

e que estão atentos as análises das contas prestadas. O Presidente WILSON WANDERLEI 241 

VIEIRA colocou em votação a proposta. Votaram pela aprovação JOSÉ CARLOS 242 

COUTINHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, SOLOMAR PEREIRA 243 

ROCKEMBACH, BERNARDINO JOSÉ GOMES, ADERSON COSTA PEREIRA, 244 

ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 245 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, JONILDO 246 

DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, KEPLER 247 

DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO 248 

JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 249 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY 250 

DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO 251 

e WILLIAM FERREIRA DA SILVA. Aprovada por 21, 1 voto pela reprovação do 252 

Conselheiro GILVAN NUNES SOARES; 1 voto abstenção do Conselheiro MARCELO 253 

MARTINS CESTARI e uma ausência do Conselheiro JOSÉ ANCHIETA DE MOURA 254 

que justificou, pois teve queda no sinal da internet. 8.7. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 255 

SOBRE A DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 08/2020 – DISPÕE SOBRE A 256 

FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADA A SISTEMAS DE 257 

REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO – a leitura foi realizada pelo Vice-258 

Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para discussão. O 259 

Conselheiro SERGIO SOUZA DOS SANTOS entende que várias dessas empresas já estão 260 

registradas, só quer um esclarecimento se essa deliberação seria para fiscalizar essas 261 

empresas. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES informou 262 

que no sistema anterior tinha uma resolução que as empresas que tinham atividades 263 

profissionais deveriam ter responsáveis profissionais que fossem técnicos, tecnólogos ou 264 

engenheiros. No ano de 2019, O conselho anterior acabou editando essa resolução retirando 265 

os técnicos, com isso o CFT elaborou uma nos mesmos termos e foi editada por ad 266 

referendum para o restabelecimento das atividades dos profissionais. O Presidente 267 

WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação a proposta. Votaram pela 268 

aprovação JOSÉ CARLOS COUTINHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, 269 
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SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, BERNARDINO JOSÉ GOMES, 270 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE 271 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ 272 

VASCONCELOS ZARANZA, GILVAN NUNES SOARES, JONILDO DE 273 

OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA 274 

DE MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ 275 

DE LIMA, MARCELO MARTINS CESTARI, MARCELO JOÃO VALANDRO 276 

DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR 277 

MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, 278 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO e WILLIAM 279 

FERREIRA DA SILVA. Aprovada por unanimidade. 8.8. DELIBERAÇÃO DO 280 

PLENÁRIO SOBRE A DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 09/2020 – ALTERA 281 

O PRAZO PARA ENTREGA DOS BALANCETES TRIMESTRAIS – a leitura foi 282 

realizada pelo Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para 283 

discussão. O Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO gostaria de um 284 

esclarecimento sobre os balancetes do ano de 2019. Citou que os três primeiros trimestres 285 

foram aprovados na plenária em Foz do Iguaçu, e entende que está faltando a aprovação do 286 

quarto trimestre de 2019. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou que a 287 

Comissão de Tomada de Contas ainda não se reuniu esse ano por conta da pandemia, mas 288 

que vão analisar e caso consigam, tentará realizar uma convocação dos membros para que 289 

possam analisar os balancetes. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou 290 

em votação a proposta. Votaram pela aprovação JOSÉ CARLOS COUTINHO, 291 

FRANCISCO VIANA BALBINO, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, 292 

BERNARDINO JOSÉ GOMES, ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE 293 

GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, 294 

FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GILVAN NUNES SOARES, 295 

JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, 296 

JOSÉ ANCHIETA DE MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ 297 

ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO JOÃO VALANDRO DUTRA DA 298 

SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR MIRANDA, 299 

SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON 300 

MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO. Aprovada por 22 votos 301 

sim. 2 votos ausentes, dos Conselheiros MARCELO MARTINS CESTARI e WILLIAM 302 

FERREIRA DA SILVA que tiveram queda de conexão da internet. 8.9. DELIBERAÇÃO 303 

DO PLENÁRIO SOBRE A DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 10/2020 – 304 

ALTERA O PRAZO PARA ENTREGA DO RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 305 

DOS CRTs – a leitura foi realizada pelo Vice-Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO, 306 

em seguida foi aberta para discussão. Não houve manifestação do plenário sendo que o 307 

Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação a proposta. Votaram 308 

pela aprovação JOSÉ CARLOS COUTINHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, 309 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH, BERNARDINO JOSÉ GOMES, 310 

ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE 311 

CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ 312 

VASCONCELOS ZARANZA, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ 313 

AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA DE MOURA, KEPLER 314 
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DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO 315 

JOÃO VALANDRO DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, 316 

MAURO CÉSAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY 317 

DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO. 318 

Aprovada por 21, 1 voto pela reprovação do Conselheiro GILVAN NUNES SOARES e 319 

ausência do Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI e WILLIAM FERREIRA 320 

DA SILVA por motivo de queda da conexão da internet. 8.10. HOMOLOGAÇÃO DO 321 

REGIMENTO INTERNO DO CRT-RN – a leitura foi realizada pelo Vice-Presidente 322 

JOSÉ CARLOS COUTINHO, em seguida foi aberta para discussão. O Vice-Presidente do 323 

JOSÉ CARLOS COUTINHO citou que a Procuradoria Jurídica deu parecer favorável 324 

informando que o regimento interno atende a legislação vigente, discorda desse 325 

entendimento citando os artigos 23, VI, onde o CRT pode apresentar projeto de resolução, 326 

sendo que não pode; outro artigo cita que a plenária pode ser realizada em outro local do 327 

território nacional, entende que não pode ser realizada fora do estado do RN; o artigo 29 fala 328 

em resolução específica; o artigo 48, II, fala em projeto de resolução, que no entendimento 329 

também não pode ocorrer. Com isso, posiciona pela não homologação do regimento como 330 

está redigido, e que o mesmo volte ao regional para adequação. O Conselheiro ANTÔNIO 331 

JORGE GOMES entende que a Procuradoria deve se pronunciar, pois foi citada, dando um 332 

parecer favorável à aprovação, mas que foram observados alguns artigos em desacordo com 333 

a legislação do CFT. O Conselheiro SERGIO SOUZA DOS SANTOS entende que o 334 

regimento interno do regional deve voltar para que seja adequado e realizado os devidos 335 

ajustes para retornar a plenária do CFT. O Diretor Financeiro SOLOMAR PEREIRA 336 

ROCKEMBACH entende que pode ser encaminhado novamente para o CRT-RN para que 337 

ele se adeque a legislação. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ 338 

GOMES informa que a Plenária tem que deliberar pela não homologação e que assim 339 

retorne ao regional para as devidas adequações. O Procurador Jurídico ANTENOR ALVES 340 

DE SOUSA JUNIOR citou que em dois pontos do regimento interno do CRT - RN tem a 341 

questão da resolução, o RI quis se referir a “projeto de resolução”, mas que como não está 342 

escrito desse modo, pode haver equívocos. Em conversa com o Procurador Jurídico do CRT-343 

RN, ele também entendeu que isso estaria em desacordo e que conversaria com o presidente 344 

do regional para a retirada de pauta. Sobre esses pontos com o dever que a administração 345 

pública tem de rever seus atos, entende que seria mais correto corrigir o parecer. O 346 

Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS entende que se abrir para que um regional 347 

realize uma plenária em outro estado fora da sua região, será um risco e será visto com maus 348 

olhos pela sociedade e pelo próprio TCU. O Conselheiro ANTÔNIO JORGE GOMES 349 

também entende ser inviável realizar uma plenária fora do seu estado. O Diretor de 350 

Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES citou que há regionais que abarcam 351 

mais de 1 estado, e pode ser realizado. Questionou se essa proposta não seria para caso 352 

houvesse um evento em um determinado estado e um outro CRT quisesse participar, 353 

aproveitando o momento e realizar uma plenária, não poderia. O Conselheiro FÉLIX 354 

FLÁVIO ALVES CARREIRO citou até pela moralidade, fica claro, as plenárias devem 355 

ser feitas no local de área de atuação do próprio CRT. Citou exemplos como o CRT-02 que 356 

tem vários estados, mas que CRT-RN só poderia ser feito no estado, podendo ser realizado 357 

em outras cidades do próprio estado. O Conselheiro GILVAN NUNES SOARES informou 358 

que em conversas com o presidente do CRT-RN, foi esclarecido que não tinham pensamento 359 
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de realizar plenárias fora do estado, que provavelmente foi uma utilização de algum 360 

regimento de outro regional que foi usado como base para a elaboração do regimento interno 361 

do CRT-RN. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou em votação a 362 

proposta. Votaram pela NÃO homologação do Regimento Interno JOSÉ CARLOS 363 

COUTINHO, FRANCISCO VIANA BALBINO, SOLOMAR PEREIRA 364 

ROCKEMBACH, BERNARDINO JOSÉ GOMES, ADERSON COSTA PEREIRA, 365 

ANTÔNIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FÉLIX FLÁVIO 366 

ALVES CARREIRO, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, GILVAN 367 

NUNES SOARES, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOSÉ AMÉRICO 368 

FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA DE MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO 369 

EDUARDO, LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO JOÃO VALANDRO 370 

DUTRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CÉSAR 371 

MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA SILVA, 372 

VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO e WILLIAM 373 

FERREIRA DA SILVA. Aprovada pela maioria a NÃO HOMOLOGAÇÃO do 374 

regimento interno do CRT-RN, com a ausência do Conselheiro MARCELO MARTINS 375 

CESTARI que teve queda na conexão da internet. 9. ASSUNTOS EXTRA PAUTA – Não 376 

houveram assuntos.  10. TÉRMINO DA REUNIÃO. O Presidente WILSON 377 

WANDERLEI VIEIRA, abriu a palavra para a manifestação final dos conselheiros e 378 

diretoria. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES informou 379 

que os Conselheiros TELGA STEPHANY DA SILVA e VALDIVINO ALVES DE 380 

CARVALHO gostariam de participar da Comissão de Fiscalização e Normas como 381 

suplentes. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou que a próxima 382 

plenária será no dia 25 de junho e que poderá ser pautada a eleição nesta plenária. O 383 

Conselheiro ANTONIO JOGE GOMES parabenizou a todos, aos funcionários que deram 384 

o auxílio nessa plenária virtual. O Conselheiro LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DE LIMA 385 

agradeceu a todos os presentes, diretoria e funcionários que proporcionaram essa Plenária. 386 

O Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO solicitou que a diretoria observe 387 

a questão dos balancetes do último trimestre de 2019 para não haver problemas posteriores. 388 

O Conselheiro JOSÉ ANCHIETA DE MOURA agradeceu pelo auxilio na plenária e que 389 

todos se cuidem e que possam estar juntos presencialmente logo. O Diretor Financeiro 390 

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH parabenizou a participação de todos que 391 

assistiram pela web, aos colaboradores que estão por trás das câmeras auxiliando nos 392 

trabalhos e que voltem logo aos trabalhos presenciais. O Conselheiro Suplente 393 

FRANCISCO ALMEIDA DE FARIAS FILHO agradeceu por poder ter participado e que 394 

as próximas plenárias sejam presenciais com a participação de todos. O Vice-Presidente 395 

JOSÉ CARLOS COUTINHO agradeceu pela plenária que cada dia está sendo lapidado os 396 

trabalhos, agradeceu a presença de todos conselheiros e aos profissionais e colaboradores 397 

pelo auxilio. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES 398 

parabenizou toda a diretoria e os conselheiros, pois foi uma plenária muito produtiva e 399 

agradeceu a todos presentes. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO 400 

informou que está recebendo muitas propostas de resolução, agradece a presença e o esforço 401 

de todos presentes. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou que a 402 

próxima plenária será no dia 25 de junho, estava marcada para ocorrer em Manaus-AM, mas 403 

provavelmente será realizada em Brasília se a situação melhorar. Informou que não tem 404 
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como se buscar uma resolução perfeita, mas que a cada nova plenária o CFT tende a 405 

aperfeiçoar as atribuições dos técnicos industriais e tem certeza que boa parte do que se pede, 406 

é atendido nessas resoluções. Agradeceu a presença de todos e aos profissionais do CFT pelo 407 

trabalho prestado, e que sentem falta da presença de todos, mas assim que possível estaremos 408 

juntos novamente. Nada mais havendo a tratar, o Presidente WILSON WANDERLEI 409 

VIEIRA, declarou encerrada a Sessão Plenária Extraordinária nº 003, às dezoito horas e 410 

trinta minutos. Para constar eu, FRANCISCO VIANA BALBINO secretário geral da sessão 411 

plenária, lavrei a presente ATA que após lida e aprovada será assinada por mim, pelo 412 

Presidente e demais membros da diretoria. 413 
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